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EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0006/2020 
LICITAÇÃO Nº. 00004/2020 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO 
PRAÇA SEVERINO DE SALES, 40 - CENTRO - VERTENTE DO LÉRIO - PE. 
CEP: 55760–000 - Tel: (081) 36347156. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 40.893.646/0001–60, doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 
que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 08:30 horas do 
dia 28 de Dezembro de 2020 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 00004/2020, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 13, de 01 de Fevereiro de 
2009; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: Contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de recebimento e destinação final dos resíduos 
sólidos domiciliares e comerciais, classe II, gerados no município de Vertente do Lério/PE em aterro 
sanitário, devidamente licenciado. 
  
1.0.DO OBJETO 
 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de recebimento e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais, classe II, 
gerados no município de Vertente do Lério/PE em aterro sanitário, devidamente licenciado. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente 
Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: A Política Nacional dos Resíduos Sólidos – PNRS (Lei Federal 12.305/10) preceitua em seu 
Art. 54 que “a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observando o disposto no § 1º do 
art. 9º, deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de publicação desta Lei”. 
Considerando o PL 2289/2015, aprovado no Senado (PLS 425/2014), em tramitação na Câmara dos 
Deputados, propõe a alteração da redação dos Artigos 54 e 55, da Lei 12.305/2010, prorrogando, de 
forma escalonada, o prazo de eliminação dos lixões – Última movimentação, de 21/11/2016: “o Projeto 
de Lei n. 2.289/2015 encontra–se pendente de apreciação pela Comissão Especial que deve ser 
constituída para a análise da proposição”. a) Capitais e municípios de região metropolitana – 31 de julho 
de 2018 (Municípios de fronteira e os que contam com mais de 100 mil habitantes, com base no Censo 
de 2010, terão um ano a mais) b) Cidades que têm entre 50 e 100 mil habitantes – 31 de julho de 2020. 
c) Municípios com menos de 50 mil habitantes – 31 de julho de 2021. O atual destino de resíduos 
sólidos do município ainda não está de acordo com as exigências da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, além da necessidade cada vez mais emergente de se abrir novas áreas para destinação, 
levando–se em conta a impossibilidade do município de construir e manter um aterro sanitário 
controlado, devido seu alto custo e a demanda de mão de obra especializada. O tratamento de resíduos 
sólidos trata–se de técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos na forma de aterro sanitário, sem 
causar danos à saúde pública e à segurança, minimizando os impactos ambientais, método este que 
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utiliza princípios de engenharia para confinar os resíduos à menor área possível e reduzi–los ao menor 
volume permissível, baseando–se em técnicas sanitárias de impermeabilização do solo, compactação e 
cobertura diária das células de lixo com terra, incluindo a coleta e tratamento de gases e chorume. Há 
também a necessidade da interrupção da deposição dos resíduos sólidos domiciliares no atual lixão 
município, conforme determinação da Política Nacional de Resíduos Sólidos (LF 12.305/2010). Portanto 
faz–se necessário a contratação dos serviços de destinação final dos resíduos domiciliares, classe II, do 
município de Vertente do Lério–PE. O Município de Vertente do Lério, em busca de uma solução rápida 
e eficiente, decidiu ela abertura do processo licitatório, com o objetivo de contratar empresa licenciada 
com capacidade para executar os serviços de tratamento e destinação dos resíduos sólidos urbanos 
gerados pelos munícipes e comércio local. A empresa a ser contratada deve possuir área e 
licenciamento, com tratamento de chorume, operação e manutenção de aterro sanitário classe II, de 
modo a fornecer proteção ao meio ambiente, evitando a contaminação das águas subterrâneas pelo 
chorume, evitando o acúmulo do biogás resultante da decomposição anaeróbia do lixo no interior do 
aterro. O biogás pode sair do interior do aterro de forma descontrolada ou infiltrar pelo solo e atingir 
redes de esgotos, fossas e poços rasos podendo causar explosões. 
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. Fica, 
no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais 
Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei nº. 123/06. 
  
2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para 
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 08:30 horas do dia 28 de 
Dezembro de 2020, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e 
horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 08:00 as 13:00 horas. 
2.3.Qualquer pessoa – cidadão ou licitante – poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório 
e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerado da data 
em que foi devidamente recebido o pedido. 
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no 
seguinte endereço: Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Prefeitura Municipal - Centro – Vertente do 
Lério - PE. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
 
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – HABILITAÇÃO; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita da seguinte forma: 
3.3.Pela Internet: cpl.vertlerio@gmail.com;  
http://www.vertentedolerio.pe.gov.br/site/. 
3.3.1.Impresso: junto a Comissão gratuitamente ou através de gravação em mídia cd rom ou pendrive. 

http://www.vertentedolerio.pe.gov.br/site/
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3.4. DO ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL Nº 49.307/2020 e 49.393/2020 DURANTE AS 
LICITAÇÕES PRESENCIAIS E DO ATENDIMENTO AO DECRETO MUNICIPAL 016/2020. 
 
DA SESSÃO PRESENCIAL 

 
3.4.1. Do atendimento ao Art. 11.§ 4º A partir de 8 de setembro de 2020, que regulamenta, no Estado 
de Pernambuco, acrescentado pelo Decreto Nº 49393 DE 31/08/2020 medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do corona 
vírus: 
 
3.4.2. A sessão inaugural ocorrerá no endereço acima mencionado; 
 
3.4.3. Havendo a necessidade de manter o número máximo de participantes em reunião, na forma do 
decreto estadual, O Pregoeiro junto com os membros, deverá orientar aos participantes no sentido de 
formar comissão de representes em número máximo 05 (cinco pessoas), a qual acompanhará toda a 
sessão, efetuará a análise e rubricas dos documentos. Os demais licitantes serão orientados a 
permanecer nas dependências da sede do Município, de forma a se evitar aglomerações bem como 
manter a distância mínima de segurança; 
 
3.4.4. Todos os licitantes, membros da comissão de licitação e equipe técnica, deverão usar 
máscara de proteção conforme recomendação das autoridades de saúde, OMS, Secretarias de 
Saúde Estadual e Municipal, bem como, higienizar, com álcool 70%, mãos e objetos. 
 
3.4.5. Dos atos da sessão, os interessados serão chamados de forma individual ou em no máximo 05 
(cinco) pessoas para tomarem ciência e possíveis assinaturas dos termos; 
3.4.6. Demais atos poderão ser comunicados por diário oficial e através de e-mail que deverão ser 
informados pelos interessados; 
 
3.4.7. Demais atos ou ajustes poderão ser tomadas pelas autoridades competentes do município de 

forma a prevenir o contágio da pandemia.  
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Municipal nº 13, de 01 de Fevereiro de 2009; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do MUNICÍPIO, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 5 (cinco) dias; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 
Referência1, anexo a este instrumento. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura. 
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5.4.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante 
acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as características 
do objeto licitado. 
5.5.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério: 
20.800 Secretaria de Infraestrutura  
18.541.1804.2062.0000 Gestão Ambiental na Política de Resíduos Sólidos 
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, 
devidamente identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório. 
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do 
direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO. 
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via postal - 
com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do 
preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - José Fernandes da Rocha Neto. Não sendo 
rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o 
licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o 
licitante abdicou da fase de lances verbais. 
6.6.É vedada à participação em consórcio. 
  
6.7.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante, obrigatoriamente, integrará os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO: 
6.7.1.Demonstrativo da situação financeira da empresa, extraído do seu balanço patrimonial do último 
exercício social já exigível, formalmente assinado por profissional da área contábil, devidamente 
habilitado, apresentando os resultados abaixo: 
  

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
≥ 1,00 

  

ISG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
≥ 1,00 

  

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
≥ 1,00 

  

IET = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
≥ 1,00 

  
Onde: 
  
ILG - Índice de Liquidez Geral; 
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ISG - Índice de Solvência Geral; 
ILC - Índice de Liquidez Corrente; 
IET - Índice de Endividamento Total. 
  
7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, 
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará 
apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista 
neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, 
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 
necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou 
apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada 
do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser 
reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que 
contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou 
membro da Equipe de Apoio. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta 
ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas 
correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do 
referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no 
certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante 
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte 
documentação: 
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
modelo - Anexo III; e 
7.5.3. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, 
sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento 
diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita 
através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) 
declaração expressa formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) 
certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da 
legislação pertinente; c) para as empresas optantes pelo sistema de tributação simples nacional: 
Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm e Declaração, firmada pelo 
representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º 
da LC 123/2006. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada não é suficiente motivo para 
a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento 
diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06.  

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm
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7.5.3.1.O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, destinada a 
esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a 
documentação relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverá ser apresentada dentro do envelope 
Proposta de Preços. 
  
8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 
seguintes indicações no anverso: 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00004/2020 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 
  
8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 
elementos – Anexo I –, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu 
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras características se 
necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos. 
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em 
contrário está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 
excedentes suprimidos. 
8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da 
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência – Anexo I. Disposição em contrário não 
desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado. 
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, 
sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e 
assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de 
entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 
dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço 
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida 
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou 
de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato 
convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo Município, desde 
que esteja devidamente preenchido. 
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos 
ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante. 
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8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 
  
9.0.DA HABILITAÇÃO 
 
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, 
dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00004/2020 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 
  
9.2.PESSOA JURÍDICA: 
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante. 
 
9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa 
individual. Estas exigências não se aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no 
certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a 
referida documentação solicitada neste subitem. 
 
9.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o 
mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, 
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando–se de empresa constituída há 
menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de 
existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por profissional habilitado e 
devidamente registrado na junta comercial competente. 
 
9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União. 
 
9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, 
na forma da lei. 
 
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal – Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à 
participação na licitação; e de submeter–se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento 
convocatório, conforme modelo – Anexo II. 



 
MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO – PE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
9.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. Para as empresas sediadas no 
Estado de Pernambuco deverá apresentar também Certidão Licitação 1º e 2º Grau emitidas na forma da 
Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 
 
9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 
 
9.2.11.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS–CRF, 
apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
 
9.2.12.Licença de Operação (LO), expedida pela Agência Estadual de Controle Ambiental do Estado de 
Pernambuco (CPRH) de empreendimento instalado num raio de até 110 Km do centro urbano do 
município de Vertente do Lério, habilitado para promover a disposição final em aterro sanitário de 
resíduos sólidos urbano Classe II, em cumprimento ao disposto na Lei n° 6.938 de 31 de agosto de 
1981, alterada pela Lei n° 7.804 de 18 de julho de 1989, bem como os custos para o transporte ;  
 
9.2.13.Certificado de Regularidade expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA, nos termos do Art. 17, inciso II, da Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981, 
alterada pela Lei n° 7.804 de 18 de julho de 1989, e Instrução Normativa IBAMA nº. 97, de 05 de abril 
de 2006, a fim de comprovar que a licitante se encontra devidamente registrada e regular no Cadastro 
Técnico Federal do IBAMA 
 
9.2.14.Comprovação de registro do licitante e seus responsáveis técnicos, frente ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da 
região da sede do licitante. 
  
9.2.15.A Comprovação de que o Responsável Técnico designado pertence ao quadro técnico da 
empresa. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 
documentos, a critério do licitante. 
 
    a) cópia da carteira profissional CTPS ou da ficha de registro do empregado, juntamente 
com a última guia de recolhimento do FGTS relativo ao respectivo funcionário; 
    b) instrumento de contrato de prestação de serviços específico devidamente registrado no 
órgão competente na forma prevista na legislação vigente; 
    c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da Lei, no caso do 
responsável técnico ser sócio da empresa. 
 
 
9.3.Documentação específica: 
 
9.3.1.Comprovação da boa situação financeira da empresa - item 6.7.1. 
  
9.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio 
ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem 
conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em 
envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os 
trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 
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9.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou 
da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do 
envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via 
Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser 
utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do 
MUNICÍPIO, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o 
caso. 
  
10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
 
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e 
na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento 
convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente item. 
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto 
no Art. 3º, §2º, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de 
sorteio. 
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência 
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão 
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de 
empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de 
empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
  
11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
 

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 
(quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum 
outro será aceito. 
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos 
interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, 
no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da 
reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 
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11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 
ao recebimento das propostas de preços. 
11.5.O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e 
a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação. 
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente 
com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes 
no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. 
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura 
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a 
proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá 
divulgar o resultado numa nova reunião. 
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, 
serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos. 
11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos 
licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas 
de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se 
uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro. 
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser 
efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado 
pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o 
correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação 
final das propostas. 
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o 
transcurso da competente fase recursal, quando for o caso. 
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda as disposições do instrumento convocatório. 
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, 
ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do 
envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do MUNICÍPIO, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
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11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao 
MUNICÍPIO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
11.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos 
envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e 
anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do 
licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu 
representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente 
certame, será sumariamente destruído. 
  
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
 

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - 
Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido 
no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser 
dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, 
sob pena de desconsideração do item. 
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o 
caso, apenas o item correspondente. 
12.3.O valor estimado que o MUNICÍPIO se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 
Referência -, está devidamente informado neste instrumento convocatório - Anexo I. 
  
13.0.DOS RECURSOS 
 
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02. 
13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do MUNICÍPIO fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor. 
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do MUNICÍPIO, por intermédio do Pregoeiro, devendo 
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 13:00 horas, 
exclusivamente no seguinte endereço: Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Prefeitura Municipal - 
Centro – Vertente do Lério - PE. 
  
14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de 
habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro 
emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior 
do MUNICÍPIO, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e 
Homologação da respectiva licitação, quando for o caso. 
14.2.A autoridade superior do MUNICÍPIO poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do MUNICÍPIO, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado 
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida 
fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 
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15.0.DO CONTRATO 
 
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do MUNICÍPIO, o adjudicatário será convocado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o 
respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas 
pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação. 
15.3.É permitido ao MUNICÍPIO, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do 
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor. 
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos 
da Lei 8.666/93. 
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes 
de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar–se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 
10.520/02. 
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 
registrado no cadastro correspondente. 
  
17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo MUNICÍPIO obedecerão, 
conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
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18.0.DO PAGAMENTO 
 
18.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo MUNICÍPIO, da seguinte maneira: A medição será efetuada a cada 30 
(trinta) dias, período em que também serão emitidos os Boletins de Medição, pela fiscalização do 
Município de Vertente do Lério; 
18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
18.4.Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
19.0.DO REAJUSTAMENTO 
 
19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–
IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao 
certame, qualquer tipo de indenização. 



 
MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO – PE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de 
uma Licitante. 
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 
20.5.Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no 
local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo Município, pelo preço de aquisição regularmente 
comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização. 
20.6.Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, 
serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do Município. A execução dos serviços não 
previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original. 
20.7.O Município por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado. 
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o Muncípio nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de 
material, mão–de–obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os 
respectivos preços. 
20.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em 
meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os procedimentos definidos pelo 
Município. 
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, 
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a 
autoridade superior do Município, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente 
é o da Comarca de Surubim. 
  

 
 

Vertente do Lério - PE, 11 de Dezembro de 2020. 
  
  
  

____________________________________ 
JOSÉ FERNANDES DA ROCHA NETO 

Pregoeiro Oficial 
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PROJETO BÁSICO 
  

 

1.OBJETO  

  

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de recebimento e destinação final dos 

resíduos sólidos domiciliares e comerciais, classe II, gerados no município de Vertente do Lério/PE em 

aterro sanitário, devidamente licenciado.   

 

1.2. A empresa deverá possuir a Licença de Operação (LO), expedida pela Agência Estadual de controle 

ambiental do Estado de Pernambuco (CPRH) de empreendimento instalado num raio de até 110 km do 

centro urbano do município de Vertente do Lério, conforme define o Plano estadual de resíduos  sólidos  

–  PERS  (2012) sobre a distância máxima entre o Município e o Aterro de disposição final, habilitado 

para promover a disposição final em aterro sanitário de Resíduos Sólidos Urbanos Classe II, em 

cumprimento ao disposto na Lei n° 6.938 de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei n° 7.804 de 18 de 

julho de 1989.  

   

2. JUSTIFICATIVA  

 

A Política Nacional dos Resíduos Sólidos – PNRS (Lei Federal 12.305/10) preceitua em seu Art. 

54 que “a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, observando o disposto no § 1º do art. 9º, 

deverá ser implantada em até 4 (quatro) anos após a data de publicação desta Lei”. 

 

Considerando o PL 2289/2015, aprovado no Senado  (PLS 425/2014), em tramitação  na Câmara 

dos Deputados, propõe a alteração da redação dos Artigos 54 e 55, da Lei 12.305/2010, prorrogando, de 

forma escalonada, o prazo de eliminação dos lixões – Última movimentação, de 21/11/2016: “o Projeto 

de Lei n. 2.289/2015 encontra-se pendente de apreciação pela Comissão Especial que deve ser constituída 

para a análise da proposição”. 

 

a) Capitais e municípios de região metropolitana - 31 de julho de 2018 (Municípios de fronteira e os 

que contam com mais de 100 mil habitantes, com base no Censo de 2010, terão um ano a mais) 

b) Cidades que têm entre 50 e 100 mil habitantes - 31 de julho de 2020.  

c) Municípios com menos de 50 mil habitantes - 31 de julho de 2021.  

 

O atual destino de resíduos sólidos do município ainda não está de acordo com as exigências da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, além da necessidade cada vez mais emergente de se abrir novas 

áreas para destinação, levando-se em conta a impossibilidade do município de construir e manter um 

aterro sanitário controlado, devido seu alto custo e a demanda de mão de obra especializada.  

 

O tratamento de resíduos sólidos trata-se de técnica de disposição de resíduos sólidos urbanos na 

forma de aterro sanitário, sem causar danos à saúde pública e à segurança, minimizando os impactos 

ambientais, método este que utiliza princípios de engenharia para confinar os resíduos à menor área 

possível e reduzi-los ao menor volume permissível, baseando-se em técnicas sanitárias de 

impermeabilização do solo, compactação e cobertura diária das células de lixo com terra, incluindo a 

coleta e tratamento de gases e chorume.   
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Há também a necessidade da interrupção da deposição dos resíduos sólidos domiciliares no atual 

lixão município, conforme determinação da Política Nacional de Resíduos Sólidos (LF 12.305/2010). 

Portanto faz-se necessário a contratação dos serviços de destinação final dos resíduos domiciliares, classe 

II, do município de Vertente do Lério-PE. 

 

O Município de Vertente do Lério, em busca de uma solução rápida e eficiente, decidiu ela 

abertura do processo licitatório, com o objetivo de contratar empresa licenciada com capacidade para 

executar os serviços de tratamento e destinação dos resíduos sólidos urbanos gerados pelos munícipes e 

comércio local. 

 

  A empresa a ser contratada deve possuir área e licenciamento, com tratamento de chorume, 

operação e manutenção de aterro sanitário classe II, de modo a fornecer proteção ao meio ambiente, 

evitando a contaminação das águas subterrâneas pelo chorume, evitando o acúmulo do biogás resultante 

da decomposição anaeróbia do lixo no interior do aterro.  O biogás pode sair do interior do aterro de 

forma descontrolada ou infiltrar pelo solo e atingir redes de esgotos, fossas e poços rasos podendo causar 

explosões.   

  

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

    

3.1. As especificações técnicas, abaixo definidas, deverão ser observadas a fim de preservar a qualidade e 

o bom andamento dos serviços.  

3.1.1. A execução dos serviços deverá obedecer ao conteúdo da planilha orçamentária constante deste 

Projeto Básico.  

  

 3.2. Característica do Aterro Sanitário.  

  

3.2.1. A disposição final dos resíduos deverá ser a principal atividade desenvolvida pela CONTRATADA 
no Aterro Sanitário. A rigor é uma sequência de ações que começa pela definição de um local 

específico para descarrego denominado “Frente de Serviço”. Neste local os resíduos serão 

despejados de forma controlada, espalhados, compactado e cobertos. A frente de serviço ativa será 

o único lugar do aterro que poderá exibir lixo descoberto, porém, esta área nunca será superior a 

2.000m².  

  

3.2.2. O procedimento a ser seguido é descrito na sequência: 

 

• A operação de aterramento dos resíduos deverá ser efetuada numa frente de serviço com 30 metros 

de largura e inclinação de 1:3. Junto à frente de serviço deverá ser preparada uma área para a 

descarga dos caminhões de coleta, que tenha espaço suficiente para a aproximação e manobra 

dos veículos.  

• Os resíduos deverão ser aterrados com a utilização de um trator de esteiras, que espalhará os 

resíduos sólidos na rampa e fará a compactação em camadas de, no máximo 0,20 m, passando de 

4 a 5 vezes sobre o mesmo local.  

• A cobertura do lixo deverá ser diária e apenas no topo da camada do aterro. A espessura da 

cobertura diária será de 0,40 m, com forte compactação visando dar suporte para o tráfego de 

veículo no topo da camada.  
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• O controle da densidade de compactação no aterro será efetuado relacionando o peso dos resíduos 

aterrados no período (dados da balança) com o volume ocupado no aterro no mesmo período 

(dados de cubação levantados topograficamente). A relação entre o peso e o volume, ou peso 

específico aparente, deverá ser como mínimo de 0,8 ton/m
3
.  

• As demarcações da frente de serviço poderão ocorrer em períodos mensais, de modo a se obter 

uma medição mais precisa e consequentemente um menor erro na avaliação do nível de 

compactação.  

• A CONTRATADA deverá garantir o acesso à frente de serviço em qualquer época do ano e em 

qualquer condição climatológica.  

  

3.2.3- Da Vida Útil do Equipamento  

  

3.2.3.1. A CONTRATADA, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de Vertente do Lério, deverá 

comprovar através de uma memória de cálculo que o Aterro Sanitário proposto possuir 

capacidade volumétrica do aterro suficiente para atender, durante o período do contrato, as 

demandas do município de Vertente do Lério, estimado em quantitativo de 24.445,78m
3.
 /ano.  

3.2.3.2. No momento da assinatura do contrato a célula existente deverá ter uma capacidade volumétrica 

maior que 24.445,78 m³ para atender as demandas do município de Vertente do Lério durante o 

primeiro ano de contrato.  

  

3.2.4. -   Do Acesso dos Veículos  

  

3.2.4.1. A CONTRATADA deverá garantir um acesso de excelente trafegabilidade para os veículos da 

Prefeitura Municipal de Vertente do Lério até a frente de descarrego, que deverá permitir a 

circulação em qualquer época do ano, sem expor estes a riscos ou a desgaste mecânico 

desnecessário.  

  

3.2.4.2. A Prefeitura Municipal de Vertente do Lério poderá exigir da CONTRATADA o melhoramento 

dos acessos ou da sinalização, se considerado que estes fatores estão afetando ou colocando em 

risco os veículos utilizados.  

  

3.2.5. Da Pesagem dos Resíduos Sólidos   

  

3.2.5.1. Todos os veículos que adentrem ao aterro sanitário contendo resíduos sólidos deverão ser pesados 

na entrada com carga cheia e pesados na saída depois do descarrego. A tara do veículo poderá 

estar cadastrada no sistema informatizado, objetivando ser utilizada pela CONTRATANTE para 

conferência da calibração da balança;  

  

3.2.5.2. A CONTRATADA deverá possuir sistema informatizado implantado na balança rodoviária do 

aterro sanitário, orientando aos usuários na operação deste sistema;  

  

3.2.5.3. A CONTRATADA deverá comprovar que possui um sistema de pesagem compatível com a 

tipologia dos veículos utilizados atualmente pelo Município de Vertente do Lério, ou que 

porventura venha a utilizar no futuro. Nesse sentido deverá dispor no mínimo de uma balança 

com capacidade de carga superior a 50 toneladas.  
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3.2.5.4. A CONTRATADA deverá manter procedimentos de contingência para os casos de pane no 

sistema da balança, a exemplo do ticket manual, e redundância no arquivamento dos dados de 

pesagem, frisando-se que qualquer ônus ocasionado pela perda de informações de pesagem será 

absorvido integralmente pela CONTRATADA;  

  

3.2.5.5. A CONTRATADA será responsável durante o período do contrato pela manutenção da balança e 

calibração permanente dela, através de empresa aprovada pelo INMETRO; 

  

3.2.5.6 A CONTRATADA deverá entregar os relatórios da balança na frequência mensal, ou na 

frequência estipulada pela CONTRATANTE. 

 

3.2.5.7. O controle de pesagem deverá ser eletrônico e antifraude, devendo este sistema ser apresentado 

pela CONTRATADA quando solicitado pelo Município de Vertente do Lério;  

 

3.2.5.8. A CONTRATADA deverá cadastrar no seu sistema de pesagem todos os veículos autorizados 

pela Prefeitura Municipal de Vertente do Lério, sendo que não será reconhecido nenhum 

pagamento para veículos não constantes em dito cadastro. 

 

3.2.5.9. Na emissão do ticket de pesagem deverá constar a placa do veículo, o peso da entrada, o peso de 

saída, o peso líquido, além de data e hora como dados mínimos.  

  

3.2.6. Do Descarrego de Resíduos Sólidos  

3.2.6.1. A CONTRATADA deverá garantir agilidade no processo de descarrego de resíduos para não 

prejudicar o sistema de coleta domiciliar do município, sendo que o tempo máximo transcorrido 

entre a chegada do veículo ao ponto de pesagem e a saída do mesmo do local, não poderá ser 

superior a 30 minutos.  

3.2.6.2. O aterro sanitário deverá estar perfeitamente sinalizado com placas de orientação e auxiliares 

ordenadores de tráfego para facilitar o processo de circulação do veículo dentro do aterro 

sanitário.  

3.2.6.3. A CONTRATADA será responsável pelos danos ou acidentes dos veículos da Prefeitura 

Municipal de Vertente do Lério, ocorridos por deficiente sinalização ou por mau estado das 

pistas de circulação.  

3.2.6.4. A CONTRATADA deverá possuir capacidade para receber os resíduos coletados pelos serviços 

de limpeza urbana do município de Vertente do Lério todos os dias do ano e em qualquer 

situação climatológica, ou seja, de domingo a domingo, 24 horas por dia.  

3.2.6.5. A empresa CONTRATADA deverá comprometer-se durante todo o contrato a adequar a frente de 

serviço ao tipo de veículo utilizado pela Prefeitura Municipal de Vertente do Lério.  

  

4 – DOS PRAZOS  

4.1. O prazo total para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados da emissão da Ordem de 

Serviço, podendo ser prorrogado por igual período.  

4.2. Antes de expedida a Ordem de Serviço (O.S.) a contratada deverá:  

a) Entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), conforme determina o art. 3° da 

Resolução n° 425/98 do CONFEA: “Nenhuma obra/serviço poderá ter início sem a competente 

Anotação de Responsabilidade Técnica;  



 
MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO – PE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

b) Realizar a abertura do Livro de Ocorrências do contrato de prestação de serviços para tratamento e 

disposição Final dos resíduos sólidos urbanos gerados pelo município de Vertente do Lério.  

4.3.  Após expedida a Ordem de Serviço (O.S.) a contratada terá até 5 (cinco) dias úteis para iniciar os 

serviços, prazo este que caso não seja cumprido implicará a CONTRATADA as sanções previstas 

no item referente às multas aplicáveis.  

  

5.  DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO    

 

5.1. O serviço será medido de acordo com a quantidade de toneladas de resíduos sólidos recebidas pelos 

veículos da Prefeitura Municipal de Vertente do Lério e aferidas na balança rodoviária existente 

no aterro sanitário da CONTRATADA.  

 

5.2. A medição será efetuada a cada 30 (trinta) dias, período em que também serão emitidos os Boletins 

de Medição, pela fiscalização do Município de Vertente do Lério;  

5.2.1. O boletim de medição e sua respectiva memória de cálculo deverão ser elaboradas pela 

CONTRATADA e apresentados a CONTRATANTE para confirmação e assinatura;  

5.2.2. Após o atesto dos Boletins pela Fiscalização da contratante, a Contratada deverá emitir a respectiva 

Nota Fiscal de Serviços, constando, rigorosamente, na sequência abaixo, as informações:  

a) Número do Contrato;  

b) Objeto do Contrato;  

c) N° da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);  

d) N° do boletim de medição;  

e) Período da medição.  

 

5.3. O valor a ser pago será obtido pela multiplicação da quantidade de resíduos sólidos enviados para o 

aterro sanitário da CONTRATADA, medida na balança em toneladas, pelo preço unitário 

correspondente.   

 

5.3.1. Nos preços unitários propostos deverão estar inclusos todos os custos da CONTRATADA, tais 

como: mão de obra, materiais despesas de execução, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

tributos, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços a 

serem executados.  

5.4. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo 

com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 

5.5. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

5.6. Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento e desde que o Contatado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 

paga; I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 
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percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. 

  

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

A empresa a ser contratada deverá possuir a seguinte qualificação Técnica:  

a) Inscrição Regular junto ao CREA, tanto da empresa quanto dos seus responsáveis técnicos;  

b) Licença de Operação (LO), expedida pela Agência Estadual de Controle Ambiental do Estado de 

Pernambuco (CPRH) de empreendimento instalado num raio de até 110 Km do centro urbano do 

município de Vertente do Lério, habilitado para promover a disposição final em aterro sanitário de 

resíduos sólidos urbano Classe II, em cumprimento ao disposto na Lei n° 6.938 de 31 de agosto de 

1981, alterada pela Lei n° 7.804 de 18 de julho de 1989, bem como os custos para o transporte ;  

c) Certificado de Regularidade expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA, nos termos do Art. 17, inciso II, da Lei 6.938 de 31 de agosto de 

1981, alterada pela Lei n° 7.804 de 18 de julho de 1989, e Instrução Normativa IBAMA nº. 97, de 05 

de abril de 2006, a fim de comprovar que a licitante se encontra devidamente registrada e regular no 

Cadastro Técnico Federal do IBAMA.  

 

7. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

7.1. O valor contratual poderá ser reajustado com periodicidade anual, mediante acordo, tomando-se por 

base o mês de assinatura do respectivo contrato, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA-IBGE acumulado ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 

substitua. 

 

7.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 

as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.  

  

8. DA REVISÃO CONTRATUAL  

 

8.1. O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA com vista à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, inciso II, alínea ‘d’, 

da Lei n. 8.666/93, e observados o interregno mínimo de 12 meses, da contratação;  

8.1.1. As eventuais solicitações, observado o disposto no item anterior, deverão fazer-se acompanhar de 

comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto, nos custos do Contrato.  

  

9. DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 

9.1. Os serviços serão realizados sob regime de empreitada por preço unitário.  

 

 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

10.1. Pelos pagamentos devidos em razão da contratação, responderão os recursos das dotações 

orçamentárias, a seguir especificada:   
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Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério: 

20.800 Secretaria de Infraestrutura  

18.541.1804.2062.0000 Gestão Ambiental na Política de Resíduos Sólidos 

33.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

  

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no contrato, e na Legislação 

pertinente, as seguintes:  

a) Manter regular, durante todo o período do contrato, a Licença de Operação (LO) expedida pela 

Agência Ambiental do Estado de Pernambuco (CPRH);  

b) Cumprir fielmente o estabelecido neste Projeto Básico e no Contrato, na forma e no prazo ajustado, 

fornecendo equipamentos, instalações, ferramentas, e materiais e mão de obra necessários;  

c) Observar, na execução dos serviços, os regulamentos, as leis, inclusive de Segurança e Medicina do 

Trabalho e de Segurança Pública, bem como as Normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas/ABNT;  

d) Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, a suas expensas, as multas que lhe sejam impostas 

pelas autoridades;  

e) Cumprir integralmente as especificações constantes neste Projeto Básico, que passa a integrar o 

instrumento de contrato independentemente de transcrição;  

f) Responder pelo pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, bem como salários dos profissionais envolvidos na execução do 

objeto contratual, assumindo que a sua inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  

g) Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas no Projeto Básico, no 

Contrato, nos seus anexos e em eventuais aditivos, assumindo os compromissos pelos resultados 

programados em consonância com os custos estimados, respeitando as normas legais que regulam a 

sua atuação;  

h) Responsabilizar-se por quaisquer perdas e danos causados por seus empregados, dentro da área e dos 

locais aonde serão executados os serviços;  

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto a rede de 

serviços públicos, o uso indevido de patentes, e ainda, por fatos de que resultem as destruições ou 

danos aos bens públicos, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de 

caso fortuito ou força maior, estendendo-se esta responsabilidade até a assinatura do Termo de 

Recebimento Definitivo e a integral liquidação de indenização devida a terceiros;  

j) Responsabilizar-se por refazer os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não atendam as 

especificações definidas pela Associação Brasileiras de Normas Técnicas – ABNT;  

k) Responsabilizar-se em providenciar e manter o Livro de Ocorrências onde serão registradas, pelas 

partes, todas as ocorrências julgadas relevantes;  

l) Manter o Livro de Ocorrências que deverá conter termo de abertura assinados por ambas as partes e 

páginas numeradas, sendo que cada página deverá ser composta por 3 (três) vias de mesma numeração, 

sendo duas destacáveis e uma fixa;  

m) Responsabilizar-se em manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação jurídica relativas à regularidade fiscal exigidas 
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no Artigo 29 da Lei nº 8.666/93, atualizada, apresentando seus comprovantes de regularidade sempre 

que exigidos pela CONTRATANTE;  

n) Responsabilizar-se por indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na 

execução do contrato, sendo que a substituição somente será admitida em situações excepcionais por 

profissional de qualidade idêntica ou superior, com aprovação prévia do CONTRATANTE;  

o) A CONTRATADA deverá apresentar relatório fotográfico catalogado, sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE;  

p) Os funcionários da CONTRATADA deverão trabalhar com fardamento padronizado da 

CONTRATADA;  

q) Será obrigatório a adoção de todas as medidas de segurança, em consonância com a Portaria nº 

3.214/1978 do Ministério do Trabalho, legislação e normas vigentes sobre segurança, medicina e 

higiene do trabalho;  

r) A qualquer tempo, depois de ter notificado no Livro de Ocorrência do contrato, funcionários e/ou 

prepostos poderão ser afastados a critério da fiscalização, em período máximo de 48 horas, sob pena de 

paralização parcial ou total dos serviços;  

s) A  CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE a Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) do contrato celebrado;   

  

11.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas no contrato, e na Legislação 

pertinente, a seguinte:  

  

a) Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e 

condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes, devendo comunicá-las, por 

escrito, à CONTRATADA para correção das irregularidades apontadas;  

  

12. DO VALOR ESTIMADO 

 
12.1. De acordo com a planilha de custo, estima-se o valor máximo de R$ 42.432,00  (quarenta e dois mil 

quatrocentos e trinta e dois reais ), conforme planilha a seguir: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 

1 Recebimento e tratamento final dos Resíduos 
sólidos – classe II em aterro sanitário 
devidamente licenciado pelo órgão de meio 
ambiente competente com aproximadamente 
65 toneladas p/ mês. (TON). Limite de 
distância da sede do Município: 110 Km 

Ton/Ano 780 54,40 42.432,00 

  Total 42.432,00 

 

12.1.1. Quantidade prevista no Plano Estadual de Resíduos sólidos para o exercício de 2020 do Município 

de Vertente do Lério.  

 

12.1.2. O valor unitário da tonelada dos resíduos sólidos urbano classe II, foi baseada no levantamento de 

preços realizado pelo Município junto aos contratos celebrados por outros municípios e 

disponibilizados no Sistema Tome Conta do TCE-PE e também através de pesquisas de preços 

junto aos Aterros Sanitários existentes na região, sendo adotado o menor valor encontrado. 
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13. DAS PENALIDADES: 

 

13.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 

8.666/93:  

a - Advertência;  

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia 

de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;  

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 

contrato;  

d - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;  

e - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

 

14.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo fiscal devidamente nomeado pelo 

Município quando da assinatura do contrato. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:   
 

15.1. CABE AO FISCAL DO CONTRATO:  

 
a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação das peças e serviços;  

b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim 

como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 

tanto da administração contratante quanto da contratada.  

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias 

da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato.  

d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 

estabelecidos.  

e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 

cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.  

f) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma 

de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 

contratual e seu efetivo resultado;  

g) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços/fornecimento, assim como 

observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior 

ao especificado e aceito pela Administração;  

h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  

j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após 

os contatos prévios com a contratada; 

 

15.2. CABE AO GESTOR DO CONTRATO:  
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a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;  

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo a 

defesa prévia à Contratada;  

c) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas 

pelos fiscais;  

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 

contratuais e legais;  

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado;  

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

  

16. DAS PENALIDADES  
 

16.1. O retardamento da execução, estará configurado quando a CONTRATADA:  

 
a) Deixar de iniciar, sem causa justificada e aceita pela administração, a execução do contrato, após 30 (trinta) 

dias, contados da data constante na ordem de serviço ou fornecimento;  

b) Deixar de realizar, sem causa justificada e aceita pela administração, os serviços definidos no contrato por 

3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados dentro do prazo de execução do contrato e quando 

verificado prejuízo para a Administração.  

c) Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, o valor relativo às 

multas aplicadas.  

d) A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer 

das situações previstas na tabela 3 desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a 

seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.  

 

Tabela1 

GRAU DA 

INFRAÇÃO  

PONTOS DA 

INFRAÇÃO  

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

  
e) O comportamento inidôneo estará configurado quando a CONTRATADA executar atos tais como os 

descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.  

f) Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 

estabelecida nas tabelas seguintes, observando-se o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais).  

 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor mensal do contrato 
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2 0,4% sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% sobre o valor mensal do contrato 

6 4,0% sobre o valor mensal do contrato 

 

 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por 

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar. 

2 Por ocorrência 

2 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituir material 

licitado por outro de qualidade inferior. 

2 Por ocorrência 

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratados. 

6 Por dia e por 

tarefa designada 

4 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 

diversos do objeto do contrato. 

5 Por ocorrência 

5 Recusar a execução de serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 

cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 

6 Por ocorrência 

7 Retirar das dependências da Contratante quaisquer 

equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato, 

sem autorização prévia. 

1 Por item e por 

ocorrência 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  
8  Manter a documentação de habilitação atualizada.  1  Por item e por 

ocorrência  

9  Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado 

pela  

FISCALIZAÇÃO.  

1  Por ocorrência  

10  Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle 

de acesso de seus funcionários.  

1  Por ocorrência  

11  Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO.  

2  Por ocorrência  

12  Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.  

3  Por item e por 

ocorrência  

13  Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos 

termos e prazos estipulados.  

1  Por dia  

     
g) A multas estabelecidas neste contrato podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com sanções, sem 

prejuízo e perda e danos cabíveis.  

h) Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - 

PAAP;  

i) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  
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j) A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado 

ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, quando esta não 

for prestada sob a forma de caução em dinheiro;  

k) Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será descontada 

da garantia contratual eventualmente exigida;  

l) Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da 

multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da 

solicitação da contratante; 

16.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

cobrado judicialmente. 

 

16.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 

mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 

será registrado no cadastro correspondente. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Surubim, Estado de Pernambuco, para discussões de litígios 

decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que se configure;  

  

 

                                                                 
___________________________________ 
FABIO DA SILVA FRANÇA 
Secretário de Infra Estrutura 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2020 
  
  

PROPOSTA 
  
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2020 
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de recebimento e 
destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais, classe II, gerados no município de 
Vertente do Lério/PE em aterro sanitário, devidamente licenciado. 
  
PROPONENTE: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL 

1 Recebimento e tratamento final dos Resíduos 
sólidos – classe II em aterro sanitário 
devidamente licenciado pelo órgão de meio 
ambiente competente com aproximadamente 
65 toneladas p/ mês. (TON). Limite de 
distância da sede do Município: 110 Km 

Ton/Ano 780     

  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

  

  
  
  
  
  
  
  
  

  
_____________ /_____de__________________de________ 

  
  
__________________________________________________ 

Responsável 
  
  

CNPJ 
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FOLHA 01/02 

  
ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2020 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES 
  
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO 
   
PROPONENTE 
CNPJ 
   
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da 
Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII 
da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de 
pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na 
condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 
   
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação. 
  
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não 
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de 
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil 
e criminalmente pela presente afirmação. 
   
3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 
  
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
  
  
Local e Data. 
   
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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FOLHA 02/02 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2020  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO 
  
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 
  
(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de 
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para 
fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nº 00004/2020, declara, sob as penas da 
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
  
a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00004/2020 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Presencial nº 00004/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00004/2020 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial nº 00004/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00004/2020 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00004/2020 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00004/2020 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
  
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00004/2020 não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Vertente do Lério antes da abertura oficial das propostas; e 
  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
  
  
Local e Data. 
  
   
NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2020 
  
MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 
  
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO 
  
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
  
1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 
10.520/02. 
  
O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 
10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 
  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2020 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO E ........., PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - 
Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ nº 40.893.646/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Renato Lima de Sales, Brasileiro, Casado, Empresario, residente e 
domiciliado na Av. Capitão de França, 196 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF nº 
295.204.954-87, Carteira de Identidade nº 2412902 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... 
residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº 
...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00004/2020, processada nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 
21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 13, 
de 01 de Fevereiro de 2009; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de recebimento e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais, classe II, gerados no 
município de Vertente do Lério/PE em aterro sanitário, devidamente licenciado. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 
modalidade Pregão Presencial nº 00004/2020 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
Representado por: ... x R$ ... .  
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
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acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério: 
20.800 Secretaria de Infraestrutura  
18.541.1804.2062.0000 Gestão Ambiental na Política de Resíduos Sólidos 
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
 

O serviço será medido de acordo com a quantidade de toneladas de resíduos sólidos recebidas pelos 

veículos da Prefeitura Municipal de Vertente do Lério e aferidas na balança rodoviária existente no aterro 

sanitário da CONTRATADA.  

 

A medição será efetuada a cada 30 (trinta) dias, período em que também serão emitidos os Boletins de 

Medição, pela fiscalização do Município de Vertente do Lério;  

 

O boletim de medição e sua respectiva memória de cálculo deverão ser elaboradas pela CONTRATADA 

e apresentados a CONTRATANTE para confirmação e assinatura;  

 

Após o atesto dos Boletins pela Fiscalização da contratante, a Contratada deverá emitir a respectiva Nota 

Fiscal de Serviços, constando, rigorosamente, na sequência abaixo, as informações: 

  

a) Número do Contrato;  

b) Objeto do Contrato;  

c) N° da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);  

d) N° do boletim de medição;  

e) Período da medição.  

 

O valor a ser pago será obtido pela multiplicação da quantidade de resíduos sólidos enviados para o aterro 

sanitário da CONTRATADA, medida na balança em toneladas, pelo preço unitário correspondente.   
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Nos preços unitários propostos deverão estar inclusos todos os custos da CONTRATADA, tais como: 

mão de obra, materiais despesas de execução, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, 

seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços a serem 

executados.  

O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo 

com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 

Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento e desde que o Contatado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 

substitua. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
 

O prazo total para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados da emissão da Ordem de 

Serviço, podendo ser prorrogado por igual período. Antes de expedida a Ordem de Serviço (O.S.) a 

contratada deverá: Entregar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), conforme determina o art. 

3° Anotação de Responsabilidade Técnica; 

Realizar a abertura do Livro de Ocorrências do contrato de prestação de serviços para tratamento e 

disposição Final dos resíduos sólidos urbanos gerados pelo município de Vertente do Lério. 

Após expedida a Ordem de Serviço (O.S.) a contratada terá até 5 (cinco) dias úteis para iniciar os 

serviços, prazo este que caso não seja cumprido implicará a CONTRATADA as sanções previstas no item 

referente às multas aplicáveis. 

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua 

assinatura. 

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo 

entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas ascaracterísticas do objeto 

contratado. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - PropMunicípioionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
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d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no contrato, e na Legislação 

pertinente, as seguintes:  

 

a) Manter regular, durante todo o período do contrato, a Licença de Operação (LO) expedida 

pela Agência Ambienta do Estado de Pernambuco (CPRH);  

b) Cumprir fielmente o estabelecido neste Projeto Básico e no Contrato, na forma e no prazo 

ajustado, fornecendo equipamentos, instalações, ferramentas, e materiais e mão de obra 

necessários;  

c) Observar, na execução dos serviços, os regulamentos, as leis, inclusive de Segurança e 

Medicina do Trabalho e de Segurança Pública, bem como as Normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas/ABNT;  

d) Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, a suas expensas, as multas que lhe 

sejam impostas pelas autoridades;  

e) Cumprir integralmente as especificações constantes neste Projeto Básico, que passa a 

integrar o instrumento de contrato independentemente de transcrição;  

f) Responder pelo pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, bem como salários dos profissionais envolvidos 

na execução do objeto contratual, assumindo que a sua inadimplência não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;  

g) Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas no Projeto 

Básico, no Contrato, nos seus anexos e em eventuais aditivos, assumindo os compromissos pelos 

resultados programados em consonância com os custos estimados, respeitando as normas legais 

que regulam a sua atuação;  

h) Responsabilizar-se por quaisquer perdas e danos causados por seus empregados, dentro da 

área e dos locais aonde serão executados os serviços;  

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto a 

rede de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e ainda, por fatos de que resultem as 

destruições ou danos aos bens públicos, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da 

CONTRATADA, decorram de caso fortuito ou força maior, estendendo-se esta responsabilidade 

até a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e a integral liquidação de indenização 

devida a terceiros;  

j) Responsabilizar-se por refazer os serviços, sem ônus para o CONTRATANTE, caso não 

atendam as especificações definidas pela Associação Brasileiras de Normas Técnicas – ABNT;  

k) Responsabilizar-se em providenciar e manter o Livro de Ocorrências onde serão 

registradas, pelas partes, todas as ocorrências julgadas relevantes;  

l) Manter o Livro de Ocorrências que deverá conter termo de abertura assinados por ambas as 

partes e páginas numeradas, sendo que cada página deverá ser composta por 3 (três) vias de 

mesma numeração, sendo duas destacáveis e uma fixa;  

m) Responsabilizar-se em manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação jurídica relativas à regularidade 

fiscal exigidas no Artigo 29 da Lei nº 8.666/93, atualizada, apresentando seus comprovantes de 

regularidade sempre que exigidos pela CONTRATANTE;  
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n) Responsabilizar-se por indicar representante aceito pela CONTRATANTE, para 

representá-la na execução do contrato, sendo que a substituição somente será admitida em 

situações excepcionais por profissional de qualidade idêntica ou superior, com aprovação prévia 

do CONTRATANTE;  

o) A CONTRATADA deverá apresentar relatório fotográfico catalogado, sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE;  

p) Os funcionários da CONTRATADA deverão trabalhar com fardamento padronizado da 

CONTRATADA;  

q) Será obrigatório a adoção de todas as medidas de segurança, em consonância com a 

Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho, legislação e normas vigentes sobre segurança, 

medicina e higiene do trabalho;  

r) A qualquer tempo, depois de ter notificado no Livro de Ocorrência do contrato, 

funcionários e/ou prepostos poderão ser afastados a critério da fiscalização, em período máximo 

de 48 horas, sob pena de paralização parcial ou total dos serviços;  

s) A  CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) do contrato celebrado;   

  

Constituem obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas no contrato, e na Legislação 

pertinente, a seguinte:  

  

a) Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das cláusulas e 

condições contratadas, registrando as deficiências porventura existentes, devendo comunicá-las, por 

escrito, à CONTRATADA para correção das irregularidades apontadas;  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, 
às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
 

 O retardamento da execução, estará configurado quando a CONTRATADA:  

 
a) Deixar de iniciar, sem causa justificada e aceita pela administração, a execução do contrato, após 30 (trinta) 

dias, contados da data constante na ordem de serviço ou fornecimento;  

b) Deixar de realizar, sem causa justificada e aceita pela administração, os serviços definidos no contrato por 

3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados dentro do prazo de execução do contrato e quando 

verificado prejuízo para a Administração.  
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c) Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, o valor relativo às 

multas aplicadas.  

d) A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer 

das situações previstas na tabela 3 desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a 

seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.  

 

Tabela1 

GRAU DA 

INFRAÇÃO  

PONTOS DA 

INFRAÇÃO  

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

  
e) O comportamento inidôneo estará configurado quando a CONTRATADA executar atos tais como os 

descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993.  

f) Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 

estabelecida nas tabelas seguintes, observando-se o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais).  

 

Tabela 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% sobre o valor mensal do contrato 

6 4,0% sobre o valor mensal do contrato 

 

 

Tabela 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por 

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar. 

2 Por ocorrência 

2 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituir material 

licitado por outro de qualidade inferior. 

2 Por ocorrência 

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratados. 

6 Por dia e por 

tarefa designada 

4 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 

diversos do objeto do contrato. 

5 Por ocorrência 

5 Recusar a execução de serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 

cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 

6 Por ocorrência 

7 Retirar das dependências da Contratante quaisquer 

equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato, 

1 Por item e por 

ocorrência 
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sem autorização prévia. 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:  
8  Manter a documentação de habilitação atualizada.  1  Por item e por 

ocorrência  

9  Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado 

pela  

FISCALIZAÇÃO.  

1  Por ocorrência  

10  Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle 

de acesso de seus funcionários.  

1  Por ocorrência  

11  Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO.  

2  Por ocorrência  

12  Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.  

3  Por item e por 

ocorrência  

13  Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos 

termos e prazos estipulados.  

1  Por dia  

     
g) A multas estabelecidas neste contrato podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente com sanções, sem 

prejuízo e perda e danos cabíveis.  

h) Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - 

PAAP;  

i) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

j) A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado 

ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, quando esta não 

for prestada sob a forma de caução em dinheiro;  

k) Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será descontada 

da garantia contratual eventualmente exigida;  

l) Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da 

multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da 

solicitação da contratante; 

 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, cobrado 

judicialmente. 

 

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, 

e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando 

for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado 

no cadastro correspondente. 

 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo (a) Servidor (a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF 
xxxxxxxxxxxxx e a Gestão do contrato caberá a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX no CPF Nº xxxxxxxxxxxx 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
 
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = 
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Vertente do Lério - PE, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

 


